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A. REQUISITOS NZEB 

A.1. QUE EDIFÍCIOS DEVEM TER NECESSIDADES QUASE NULAS DE ENERGIA (NZEB)? 

A obrigação de necessidades quase nulas de energia recai sobre os edifícios novos de 

habitação e comércio e serviços cujo processo de licenciamento ou autorização de 

edificação tenha data de entrada junto das entidades competentes a partir de: 

• 1 janeiro de 2019, para edifícios na propriedade e a ser ocupados por uma 

entidade pública; 

• 1 janeiro de 2021, para todos os edifícios. 

 

A.2. NO QUE RESPEITA ÀS NECESSIDADES QUASE NULAS DE ENERGIA, QUE REQUISITOS DEVEM OS EDIFÍCIOS DE 

HABITAÇÃO VERIFICAR? [ATUALIZADA] 

Além dos demais requisitos aplicáveis a novos, os edifícios com necessidades quase nulas 

de energia devem ainda verificar cumulativamente os seguintes pontos: 

• 𝑁𝑖𝑐 ≤ 0,75 × 𝑁𝑖 

• 𝑁𝑡𝑐 ≤ 0,50 × 𝑁𝑡 → 𝑜𝑢 𝑠𝑒𝑗𝑎, 𝑐𝑙𝑎𝑠𝑠𝑒 𝑒𝑛𝑒𝑟𝑔é𝑡𝑖𝑐𝑎 𝑚í𝑛𝑖𝑚𝑎 𝐴 

• ∑
𝐸𝑟𝑒𝑛,𝑝

𝐴𝑝
. 𝐹𝑝𝑢,𝑝𝑝 ≥ 0,5 × (𝑁𝑡𝑐 + ∑

𝐸𝑟𝑒𝑛,𝑝

𝐴𝑝
. 𝐹𝑝𝑢,𝑝𝑝 ) → 𝑜𝑢 𝑠𝑒𝑗𝑎, 𝑝𝑒𝑙𝑜 𝑚𝑒𝑛𝑜𝑠 50%  

𝑑𝑎𝑠 𝑛𝑒𝑐𝑒𝑠𝑠𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠 𝑑𝑒 𝑒𝑛𝑒𝑟𝑔𝑖𝑎 𝑝𝑟𝑖𝑚á𝑟𝑖𝑎 (𝑁𝑡𝑐) 𝑠𝑢𝑝𝑟𝑖𝑑𝑎𝑠 𝑝𝑜𝑟 𝑓𝑜𝑛𝑡𝑒𝑠 𝑑𝑒 𝑒𝑛𝑒𝑟𝑔𝑖𝑎 𝑟𝑒𝑛𝑜𝑣á𝑣𝑒𝑙. 

Em complemento, quando um edifício verifica o cumprimento cumulativo das seguintes 

condições:  

• Edifício inserido na zona climática I1 

• 𝑁𝑖𝑐 ≤ 0,60 × 𝑁𝑖 

• 𝑔𝑇 𝑚𝑎𝑥 ≤ 0,15 

e para determinação do 𝑁𝑡𝑐, pode ser anulada a parcela do aquecimento, devendo ser 

considerado 𝑁𝑖𝑐 = 0 . 

Para efeitos da verificação de 𝑔𝑇 𝑚𝑎𝑥 ≤ 0,15 deve ser entendido como  𝑔𝑇 . 𝐹𝑜 . 𝐹𝑓 ≤ 0,15 . 

 

 



 

Perguntas e Respostas 

  
 

 

Perguntas e Respostas NZEB _v2 Nível de segurança: Público Pag 4/4 

UQPD_TP003_Base_externo_pt_v1 

A.3. NO QUE RESPEITA ÀS NECESSIDADES QUASE NULAS DE ENERGIA, QUE REQUISITOS DEVEM OS EDIFÍCIOS DE 

COMÉRCIO E SERVIÇOS VERIFICAR? 

Além dos demais requisitos aplicáveis a novos, os edifícios com necessidades quase nulas 

de energia devem ainda verificar cumulativamente os seguintes pontos: 

• 𝐼𝐸𝐸𝑠 ≤  0,75. 𝐼𝐸𝐸𝑠, 𝑟𝑒𝑓 

• 𝑅𝐼𝐸𝐸 ≤ 0,50 → 𝑜𝑢 𝑠𝑒𝑗𝑎, 𝑐𝑙𝑎𝑠𝑠𝑒 𝑒𝑛𝑒𝑟𝑔é𝑡𝑖𝑐𝑎 𝑚í𝑛𝑖𝑚𝑎 𝐴 

 

A.4. A PARTIR DE 1 JANEIRO DE 2021 COMO DEVO VERIFICAR O REQUISITO 𝑰𝑬𝑬𝒔 ≤ 𝟎, 𝟕𝟓. 𝑰𝑬𝑬𝒔, 𝒓𝒆𝒇, EM 

EDIFÍCIOS NZEB, QUE TENHAM INSTALADOS EQUIPAMENTOS DO TIPO BOMBA DE CALOR COM SPF ≥ 2,5? 

Exclusivamente para efeitos de verificação do requisito 𝐼𝐸𝐸𝑠 ≤ 0,75.𝐼𝐸𝐸s,𝑟𝑒𝑓(1), não deve ser 

considerada a parcela de consumo associado à aerotermia e geotermia das bombas de 

calor no cálculo do 𝐼𝐸𝐸𝑠.  

Mantém-se, no entanto, a necessidade de contabilização da parcela de consumo de 

aerotermia e geotermia no cálculo do 𝐼𝐸𝐸𝑠 para determinação do RIEE e parcela de 

energia renovável do edifício, devendo a mesma ser registada nos respetivos campos do 

formulário do portal SCE, e a demonstração do cumprimento do requisito NZEB ser indicado 

no campo notas e observações a constar no certificado energético. 

(1) Tabela I06-A da Portaria nº 42/2019 

 


